
CONSTRUTORA VITÓRIA 
CNPJ 33.161.637/0001-19 

A Prefeitura Municipal de Conceição do Coité por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura de Conceição do Coité, Bahia. 

• 

Concorrência Pública n° 

DMRK Vitória Trarif?Biese E'

priv o, CNN n0 33.1 

n° 47, Salgadinho, BF,- Grand 
por seu proprietário 
ins to no CPF/MF 
corn ssão de licitação a a:c3/4-11L ,a9, de !fic 

g—s--1_ A essoa jurídica de 
1dÇa tii1Osvaldo Oliveira A 

-oac8 neste ato represe 
93.768.338-8 SS 

amente, perante 

face do pro w4lcitat rojul ro no art /i da Lei 

n° 8.666 e com supedaneo nos ret&né#fWfd fltS faticos uridicos a 

seguir delin OS. 

I. Da pestividade da Presente Mani 9 Recursal. 

Preliminarmente, e i p ante=des • ca• que o presente Recurso 
Administrativo atende ao pressuposto da tempestividade, conforme a seguir 

ficara demonstrado. 

A Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, antiga Lei Geral de Licitações, 

regência legal da Tomada de Prego, preconiza em seu artigo 41, §1° e 2°, que o 

prazo para interposição da impugnação pelo licitante sera até o segundo dia útil 

que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas em tomada de 
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pregos. Devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § lo do art. 113. 

Nessa particularidade, considerando que a data de abertura da sessão 

pública para recebimento dos envelopes será no dia 28 de novembro de 2023 

(terça-feira), o termo final se opera na data de 24 de novembro de 2023 (sexta-

feira). 

Com base n gumentos acima perfilha 5(  a interposição da 

impugnação aten o pressuposto de tempestividade, paT uanto protocolado 

na data desta a em negrito no parágrafo anterior, situação e comporta, o 

seu process nto e apreciação. 

Do Objeto da Licitação 

A Concorrência 
DE f  

PRESA ESPECI 
SA4, E NO DISTRIT 
CO É/BA". 

A presente imitst,k - 
con ocatório, quer pqr
8.6%/1993, quer por 
paraS a validade de 
segui 

bjeto a "CONTRA çÃo 
UNIDADE BÁSIIt DE 

NICIOIO DE CONCEIÇÃ4 DO 

1---t,r 1:-.----s„ 
t estok: pftntuais que viciam ato 

to-:e berg ido na Lei Federal- n.0

rh-.eititdadT, condição esta ess dal 
, conforme exposL.o a 

t 
os q ettubsidiá nip raga.° 

Exigência de Protocolo Físico Fere o Direito à Ampla efesa e ao 

tradit6rio, bem como Viola a Competitividade 

O edital dispo 

12.1 - Os recursos as decisões da Comissão Permanente 
de Licitação serão apresentados por escrito, devendo ser 
encaminhados através da Comissão Permanente de 
Licitação, retinida no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Conceição do Coité, localizado à Rua 
Juvêncio Mendes, no 137, Centro, Conceição do Coité - 
Bahia, CEP: 48.730-000, no prazo regido pela Lei no 
8.666/93, contados da intimação do ato ou da data de 
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lavratura de quaisquer das atas, conforme o caso, e 
dirigidos à PROJU, por intermédio da COPEL. Não será 
admitida a interposição de impugnações ou recursos por 
fax, e-mail ou por via postal, ou outro meio eletrônico. 

20.11 - A impugnação perante a PMCC dos termos do 
Edital, quanto a possíveis falhas ou irregularidades que o 
viciariam, deverá se efetivar até o quinto dia ail que 
anteced dapra a licitação, sob pena de 
dja o direito de o ar posteriormente. Tal 
mpugnagão deverá ser forma a por escrito ao 
responsável pela PMCC, através da C são de Licitação 
da PMCC, onde será processada, não s o aceita sua 
interpOsição via fac-símile, e-mail ou qualq outro meio 
eletrônico; 

corre que a Administração exi 
esclar mentos e dos recyr& s prejudic 

de p Ição, à ampla dety 
be orno viola a comp 'e ' 

físico das imp gnações, 
seu direito fund ental 
)0(XIV e LV da
n. 8.666/93). Vej os: 

Ak..L.,._' o a todos assegur dos, 
n aginliejto de taxas: a) o ditleito 

êtigsc, ettl_ere, tibli m defesa de direito 4 ou ..-- 

d 
legAtdatd<fr-dbuSa:____ der; 
itigai3ter---- ess udicial ou administr ivo, 

6R egurados o contrajtório 

fliplat ecursos a ela inere tes; 
/-

're. '3 vedado ao agentes 

tl,bcótl ç âdi&flir, prè*'er1cLQjçcq tolerar, rjØs atos de 
convogação, clausulas ou condições que co rometann, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter compçJtivo, inclusive 
nos casos de sociedades cooperativa 5Ø€ estabeleçam 
preferências ou distinções em razão_, naturalidade, da 

ou domicilio dos lidtan9 de qualquer outra 
ciTfI cia impertMed ' relevante para o especifico 
objeto do con ra o, ressalvado o disposto nos §§ So a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

1991; 

Depreende-se que o final do parágrafo primeiro do art. 3° da Lei 8666/93 

deixa nítido que não pode haver "distinções em razão da naturalidade, da sede 
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ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato". 

Desta forma, ante um período em que os meios de comunicação 

modernos facilitam e muito o cotidiano, exigir protocolo físico da impugnação e 

do recurso administrativo de empresas com sede distantes do Município é 

desarrazoado e frustra o caráter competitivo da licitação. 

Em recente a so, o Tribunal de Contas stado de Minas Gerais 

(TCE-MG) entende ela irregularidade da exigência editak de protocolo físico 
• dos recursos aIP Inistrativos, pois prejudica o direito a petigão klicitante e fere 

a competitiv • de licitatória. Vejamos: 

o 

E irregular a exigé .,, italle de protocolo isico dos 
recursos adminit Tgos, dikelamente na s té da 
Pr feitura Munic* e ,.Lp. ISTA QUE A AU ENCIA 

B 51 DE ENTREGA PO FAC-
EI -ONICO PREJUDIC OS 

I. e DE PETICAO E, OR 
E COMPE Nip. DE 

en a - Processo 1047986/021 
no DOC em 27/7/202 

Nesse mesmo e julgamento da Denuncia 

n. 1 4231/2020, que rt isrd u -doeu entos sejam protocol dos 

dire ¶4 ente na sede d gánYis, e cietmc.ráte competitivo da lVtação 

e que eve ser garanti 0a posipdàd. de insurgncia por outras vias, i clusive 

a eletro ca: 

rA prevareadiffilitia drep.-u.gnaçao ao strumento 
convocatório apenas pela via presenc pode ser 
considerada óbice à competitividade, ale de restringir o 
direito ao contraditório e 6 ampla dee dos interessados 

rpT..participarem do procedime ja.) icitatório, razão pela 
qu

, 
ser garantida iifidade de insurgência por 

outras vi , t as, - s-q is se inclui o meio eletrônico." 

Portanto, com fulcro no direito fundamental da recorrente à petição, 6 

ampla defesa e ao contraditório (art. 5°, XXXIV e LV da CF/88) e com o fito de 

não frustrar o caráter competitivo do certame (art. 3°, § 1°, I, da Lei n. 

8.666/93), requer seja admitido expressamente no edital o protocolo das 

impugnações, esclarecimentos e dos recursos administrativos por e-mail. 
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2. Desarrazoabilidade da Exigência do item 8.1.2. VI — Violação ao Caráter 
Competitivo do Certame e aos entendimento do Tribunal de Contas da 

União - TCU 

É importante frisar que se inicia a fase em que não se há qualquer 

certeza da possível contratação, apenas a mera expectativa, sendo necessário 

que as exigências editalicias busquem as comprovações mínimas de que as 

empresas concorrentes p cfe-Fricondigoes rtar a melhor execução do 

objeto licitatório, s_Øiiendrar em restrições que f t=ig a participação do 

maior número d nteressados na busca da melhor proposta. 

Co tIo, o edital contém exigências de evidente caráter stritivo, no 

tocante jces critérios de comprovação g-'quaIJfiação técnica do icitantes, 

ferindo /se morte os mais elementaret5 iä2je&o instituto da icitagão, 

notad ente os principi legalidnpà idade, igualdad e da 

ison ia, bem como principios basila s da 

Ad istragão Pública. 

Destarte, o ite 

4_,..fi i arcle negr no mínimo: Compr var — 

fic4r,....rsu - tfaifira.4)-4co permanente, na J1ata 
—te ap.e a-t16 .Mpes, profissional (aift de 

r sr jrn EA, 01 (um) Engel eiro 
uranga do Traba) o ou 

,r1gOnh e iiiia a Trabalho e 0,1/ (um) 
fi4efihIeir0 leri istà---''' vinc Ia ão dos profissio 's sera 

— •
tos:  A vi9 lação do 

profissional deverá ser feita através da apr , ntagão da 
Carteira de Trabalho e Previdência Socia CTPS) ou de 
Ato Constitutivo, no caso de Dirigente, Proprietário ou 
Contrato de Prestação de Servi .e. Sendo também 

e s_profissi is'acima 
'tido a apresentação de d ii ento comprobatório de 

que exigidos de forma 
permanente, durante a execução do objeto licitado. 
(Compromisso de contratação futura) 

Tal exigência fere a competitividade e fere o objetivo principal da 

licitação que é selecionar a melhor proposta, nos termos do art. 30 da Lei n° 

8.666 /93, haja vista que a`contratação antecipada do profissional traz custos 

desnecessários para as empresas, vez que não sabem se serão vencedoras do 
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certame, bem como implica em prejuízos para a Administração que terá poucos 

participantes no processo licitatório. 

Qualificação técnica exigida pelo edital vejamos. 
ART 30 LEI 8.666/93 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: Qualificação Técnica (Item 8.1.2) 

alínea VI. A Equipe Técnica deve conter no mínimo: Comprovar que possui em 

seu quadro técnico permane 
profissional (ais) de nlyel 
Civil e 01 (um) 
Segurança do 
profissionais 
profissiona 
Previdêngi 
Propriejilo ou Contrato de Prestaçã 
Quitag o de Pessoa Jurídica, expedido 
respo sáveis técnicoslyerenqe (u em mta
habit t ado has áreas bl grtgp . -r-i-
exe " tadas instalações Mt --7eat,9 

Vej mos do engenheir fi  c' 
Ob rve-se que está sefide lbut tricista parcela de 

re ância que efetivarh- '' '-na otto-q acordo com o objet 
-----.. - 

Edital a parcela de altne_A je a CONSTRUÇAO 

EDI CAÇÃO; A exigên nbseus quadros enge 

eletr ista é de todo osigoes constantes na 

Licita es, uma vez qu ao ,obj, to--it iEitação e fere o p 

da leg lidade e propor *loll, ern-id sock a, indal com a jurisprud 

nossos ibunais, corn Omit ovaraf o OF,: 

De inicio p unta-se: tal exigência é realmente necessária 6 aferig de que os 

concorrentes êm possibilidade de cumprir o objeto da licitag Cremos que 

não, por não te evância ao cumprimento do objeto do edita 

De fato, assim dispo bjeto da licitação im a, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA EM REGIME DE E P DA-G RA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL DR JOSE NERY ATRAVÉS DA CONSTRUÇÃO DE 01 

LAVANDERIA E 01 COZINHA Logo, se observa que o objeto desta licitação é a 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO, que, na sua execução, engloba serviços 

basicamente de construção civil, área de atuação do engenheiro civil e, ainda, 

parte da instalação elétrica (exceto subestação) é em baixa tensão, área em que 

também atua o engenheiro civil. Observe-se que o valor total da obra é de R$ 

509.444,79 (quinhentos e nove mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e 

perior, registrado(s) no 
nico de Segurança do Trabal 

balho e 01 (um) Engenheiro Eletricis k vinculagao dos 

a feita com um dos seguintes documentos:  inculação do yst\
everá ser feita através da apresentação da Carteira d Trabalho e 

Social (CTPS) ou de Ato Co stlitLe no caso de Di ente ou 
ei4cOs Certidão de R stro e 

ual conste no qú..dro de 
issional de nível s erior 

---
nge haiiãJ elétrica (quando • rem 

, - - 

eeisa,,para entrega dos envelopes, 
01 (um) Engenheiro 

M Engenheiro de 

tor 
do 
DA 

eiro 
el de 
cipio 

cia de 
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nove centavos)., sendo que a parte elétrica, incluindo a baixa tensão, soma R$ 
21.226,83, de acordo com a planilha, representando cerca de 17,4 %, menos de 
18 % do valor do total da obra, evidenciando de forma inequívoca a parcela de 
maior relevância no presente caso. A Lei 8.666/93, ao dispor sobre a capacidade 
técnica exige que sejam apresentados "atestados de capacidade técnica" que 
comprovem a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação (inciso H do art. 30 da Lei 8.666/93, e § § 
10 e 3°), limitando ainda a exiOntájcelas de maior relevância. Com 
relação As parcelas de mai r té-vancia, os s'ea,z4eLconstrução civil (estrutura 

de concreto armado e estimentos, esquadrias, SIV-twias, pavimentações, 
coberturas, forros1e otegões, instalações hidro-sanitárias, OA ra, estruturas em 

configur7 o-se efetivamente como de maior relevância, assi não há 

\ 1/4,
ago, impermea ilizações e complementos) são inegavelmerit os itens mais 
representati . do orçamento, correspondendo a 82,6% do 42 da obra, 

justificat para exigência de um engen "ir letr,icista como limitaçã\técnica 6 

particip ção das empresas na licitação, %eja-per.qp9ui,9 condiz com o " 'eto da 

licitaç S, nem tampouc°7: _rgere a r —rel V.e'_Qte da obra." Ente'4.emos 

assirq7que esta exigkicit&-Sabi, 5 trar amparo leg \ isso 

porq e a legislação pá`fiViirattiri s eLlis la ou condições rest Wives 

ao ráter competitivo -iteçã 1 eentrsestalle egam vinculagão c o 

obj o do contrato, a egurau a 1p feição.JØp---- rviço, 6 regularidad do 

for cimento ou ao a &talent' de- I ET, efri eresse público (art , 30, 

§1 inciso I da Lei 8 e5é-c ue nas licitações vie o 

Pio da legalidadetee 1 30 da Lei 8.666/9 
V", 

pr COS 

Do estado operacionale etry-r2e s o REA-v 

f§ 

Atest o de quaiificaço4 00 era niêRigejegistro no CREA) m se qt . 
tratan de serviços que lénvolva -4p:arce e s à engenhar' será 

Indispen 'Niel que Ian..o a Oess9 ju :aica sRolisável téc p0 sejam 
registrado era nte6tREk(vêjase b 15iTater : 94/6). 
Sendo assi é indispensável a exigência de comprovação do r stro de tais 

pessoas peran i o CREA, nos termos em que autoriza o art i, I, da Lei de 
Licitações. 

Contudo, no que tange ao testados, somente a u referentes ià qualificação 

técnico-profissional devem ser rédTh dGSMRrCREA, conforme se depreende do 
Manual de Procedimentos Operacionais. 

0 atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 

a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o 
local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as 
atividades técnicas executadas. 
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E facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos, o atestado registrado no CREA 
constituirá prova da capacidade técnico profissional para qualquer pessoa jurídica 
desde que o profissional citado na CAT. 

0 CREA não emitirá CAT em nome da essoa jurídica contratada para prova de 
capacidade técnico-operac' 4,-p a a e ts itivo legal que o autorize a 

fazê-lo. 0 procedim para o registro do atesta o Crea passou a ser 

regulamentado ejøáfenção .ao art. 30, § lo, da Lei no 66 de 1993, que 

objetiva compr r a capacidade técnico-profissional das empr s em processos 

licitatórios. 
Apesar do rgumento de que a Lei de Licitagbes define a emissão co atestado 

como un,öto declaratório do contratante is conjunta do art. 30 a Lei no 

8.666, 1993, com os arts. 13 e 14 de 19661 obrig que os 

eleme4tos quantitativos eAti litativos retafi serviço realizad osejam 

decl dos por profissi if - day, 08iLit ' e go não possui 
Con cimento técnico „a ..

Em aid° do grau ca ta s dados constante 

ate ados, visando sugsi iar_asanállle c1Ccornpaiijidade de caracterf, 

quq tidades e prazos * laragão técnica pass 

ser e extrema import .it eresses sociais, um 

qu evita a certificag ujos dados podem 

cone zer com a realida participação no ce 

de presas que não ão técnico-profissi 

(Des camos.) 
r —ffaJ e . h ici--- Dizer ue .somente o atégado r rifitipção técnico-prop sional 

devem ser registrado -4ièriit EA si- Iiifiect it)ue aqueles relAtivos 6 

qualifica 'Th técnico1oR9racio a _n5 etsitri erjégistra, dos nessa ntidade. 

Nem pod ser diferérite; ú ézquêThs àtest&dotdé qualifica ao técnico 

operacional isam a comprovar, segundo Margal Justen Filho, qu1Ø a empresa, 

como unidade ridica e econômica, participara anteriormente contrato cujo 4\ 1/4,...,6
objeto era similar previsto para a contratação almejada pel 
Administração Públic- ' 
Como a atuação das p s 'uridicas depei_s_eL-- resenga de profissionais 

habilitados, os quais são indica s-eeme-raponsaveis técnicos pela execução 
das obras e serviços de engenharia, tem-se como razoável e pertinente que a 

exigência do registro dos atestados junto ao CREA se restrinja 6 qualificação 

técnico-profissional. Assim, os atestados referentes 6 qualificação técnico 
operacional, como visam apenas a demonstrar que a pessoa jurídica já atuo em 

objeto semelhante ao pretendido pela Administração, basta a sua apresentação, 
sendo dispensável o seu registro perante o CREA. 

dos 
as, 
u a 
vez 
ao 
me 

nal." 
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Ao que tudo indica, valendo-se justamente dessa interpretação, o TCU exarou o 
Acórdão no 128/2012 — 2a Câmara, no seguinte sentido: 
Recomendar a UFRI que exclua dos editais para contratação de empresa para a 
execução de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados 
para comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes, tendo em 
conta a recomendação inserta no subitem 1.3 do Capitulo IV combinado com o 
subitem 1.5.2 do Capitulo III do Manual de Procedimentos Operacionais para 
aplicação da Resolução CONFEA no 1.025/2009, aprovado pela Decisão 
Normativa CONFEA no 085 
(Destacamos.) Então • ndo o objeto pretendido pe qministração conjugar 
parcelas afetas a genharia, sera indispensável o seu rdy tro e habilitação, 
bem como do issional, responsável perante o CREA. 
Nesse caso1 

i 
era possível a exigência de atestados de quali ção técnico 

profisston 11 evdannente registrado naquela entidade. • 

Contudo para a qualificação técnico: 9p_etrtion seguindo o ent dimento 

expost. elo CONFEA em seu Manual de1/4,P- ce Operacionais e lo 

JUST 
Ad n) 

Del •casse "Abstenh 
da pulas impondo a 
qu ido, por sua limitaaty 
obj o licitado, pouco 
sob b a obra/serviço, d 
10, i ciso I, da Lei 8.6e 

N FILHO, Margal etata_r 
istrativos. 13. ed 

,Erfir-------4

REST çÃo A COMP t yjilApE- 
Em qu ese a importart4a[dpealttação_g101 ita44c9ica, é preciso re onhecer 

que a r rida exig8Kib lirtiitg,o-utiliM-r7s167. de'i xpetiddrq s.r  ,pma vez poderá 

acarretar us exc6"-sibla1os -ifireitatraldflé -3e —Mram em • ocalidades 

distantes \ local estipulado para o cumprimento do objeto, stringindo 6 
competitividael 
Isso porque, ne casos, pode ocorrer que alguns intejs ados deixem de 

participar da licitaç5Sejjazão dos gastos que teriam sua locomoção até 

o local onde o objeto/enc eria cumprido 
A Lei no 8.666/93 veda praticarquearestrinjam ou frustrem indevidamente o 
caráter competitivo da licitação: Art. 30: § 10 É vedado aos agentes públicos: 
admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto 

Contratos 

umentos convocat rios 
nto ao local das ras 
plexidade e extens5 4 do 

onhs ento dos concorr tes 
Yeãoniza o art. 38 capuf e § 
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CONSTRUTORA VITÓRIA 
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do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei 
n° 8.248, clb 23 de outubro de 
1991; (Grifei) 

CONCLUSÃO. 
0 município vai em desacordo com a lei 8.666/93, foge do principio da legalidade 

, 0 Principio da Legalidade está expresso em texto constitucional assim como o 

da Impessoalidade, Publicidade, Moralidade e Eficiência, todos listados no art. 37 
da 
Constituição Federal,fi)ttVincíPio reza que todos os a dministrativos devem 

ser regidos pela I Kr ue nenhum ato poderá ser feito pelaU3JnistraçãO pública 

sem que a , lei ermita. A legalidade, como principio de admi tração (CF, art. 

37, caput) gnifica que o administrador público está, em toda ua atividade 
funcional 

de 

jeito aos mandamentos da lei e às exigências do be connum, e 

deles na se pode afastar ou desviar, so --rni-lie, raticar ato inváli e expor-

se a retsonsabilidade disciplinar, civil e -to e o caso." Des forma 

prevê re que todos os atosre tão pauta L-4c do previstas sangó para .7-,c....„,a. . _ 
que frs descunnprir. 3 

Unic4Thente o edital , r , ~ mqila'I i rtr  ena eria excessiva e re itiva 

6 4rticipa.ção de lic,_ rit—sa:-n - e'2Des - estar-se-ia lesandt os 

pri ípios da legalidade - so tiiini ente:71a competitividade tre 

os 1, itantes. De modo 04. , da Lei n. 8.666/91 os 

do "mentos necessár' ecimento de bens 1em 

licit gões, assim como 
Frisa-se, o mai contratação da em esa 

ven dora esta possua uadro técnico. 

Portanto, confo eto nn o fito de não strar 

o cara r competitivo o ,c'eyt Lei n. 8.666/93) requer 

seja ex i ida a exig2 . ia:A° ttew_S 1121--V,I,-,. cakoj ferira o pr cipio da 

competiti ade e o bjétivitilde-cititéralirbfrattai rhai varita osa. 

I Dos Requerimentos Finais e Conclusivos: 

Diante das razes fáticas e jurídicas delineadas p presente recurso, a 

requerente pugna pelo: 

a) Pela análise dos pontos detalhados nesta impugnação, com a 
correção necessária do ato convocatório para que se afaste 
qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que 
se iniciará; 

b) Tendo em vista que a abertura da sessão pública será no dia 
28 de novembro de 2023, requer, ainda, seja conferido efeito 

EMAIL LICITAÇÃO: dmrklicitacao@gmail.com 

Rua Osvaldo Oliveira Araújo, n° 347- Bairro Salgadinho - Baixa Grande -BA - CEP 44.620-000 

Email: construtora.vitoria33@gmail.com Fone: 74 99921-3576 / 74 98120-6191 



e 

A---C --L-aj CONSTRUTORA VITÓRIA 
' CNPJ 33.161.637/0001-19 

suspensivo a esta impugnação, adiando-se a referida sessão 
para data posterior é solução dos problemas ora apontados, 
nos termos do §40 do art. 21 da Lei n0 8666/93. Caso 
contrário, há o iminente risco de todo processo licitatório ser 
considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora 
apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão 
pública, incluindo avaliação das propostas e dos documentos 
de habilitação. 

c) Se o final, com base nos fun Tçéntos apresentados, 
gada totalmente procedente e aa31 'da a presente 

impugnação, e, consequentemente, retifica 'to-se o Edital 
Concorrência Pública n° 008/2023, com vistas a urgar: 

a. com fulcro n ir-cycflii-er jfund„Qmental da rec 
petição, a amp 5cfes'e‘ab contraditório 

-Ventá'otSe 

rente 
rt. 5°, 

o fito de não fr trar o 
(art. 3°, § 1°, I, \a Lei 
itido expressamen no 

nagões, esclarecimen s e 
r e-mail; 

CU e com o fito de ao 
o certame (art. 3°, 1°, 
seja excluída a exig ncia 
rio, ferirá o princí b da 
e obter a proposta mais 

d) ci: Í id ih r2EJP tco ocatório 
ora invocados, seja mantida a irresigna 
innpugnante, para posterior juizo de anulag5 
autoridade competente para tanto. 

Nestes t' es,pede e agua rimento. 

s pontos 
da ora 

or parte da 

Baixa Grande, na data registrada pelo sistema no ato do protocolo. 

24/11/2023 Conceição do Coité BA 

1 267eWae-er-k, .96 a2itt r " 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio(gazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nasclmentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juddlca de todos os atos odundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 

institufdo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

0
tps://corregedorla.tipb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DMRK VITORIA TRANSPORTES E 

EDIFICACOES EIRELI tinha posse de urn documento com as mesmas caracterlacas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este 

Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1*, do Decreto n° 10.278/2020, 

que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de 

Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fislco. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/01/2021 18:08:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 

com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrenico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mall autentica@azevedobastos.not.br Para informaçães mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr e 

informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e est&disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 119690203200852500556-1 
zLegislações Vlgentos: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N°10012020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

&AVE DIGITAL 

00005b1d7341d94f057f2d69fe6bc05b30feecc5ace01e7f8cd0aa81acbb7e1472db2438b4264a7dc07d06483214a2c6e49028e32f1092bb8e7ec87c076c324fff7
eb745a519b3016b083019da91b5f74

ProsIancla da MONS 
Casa 0,5 

Medkla ProvlsOrla No 2.200-2, 
di24 do ago', 0.2001. 

ICP 
Brasil 
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PA SILVA, =iottalidade BRASILEIRA, nascido.em 19/1O986, SOLTEIRO, 

P.' 010,454:875798. CARTEIRA NACIONAL DE IIA441MTAÇÃD n° 

õtgioMtPedidor`Dspattiovitansp agAcum., tit TRA.Naro - DA. reeit101-e e 
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_00 Na) DA MIRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACORS, 1 

CNPISt 35: 01.637/0001,19 

NOMBEMnESARIAl. 

144 SBA. , A empress que ía  sob o poroe. çmpe9tJà »WIC VITORIA 

Witt ZDIEIOALOOES EIRELT e tern, le» na Rua Osvaldo Oliveira Maio, n°541, 

Balsa GMiidia 44426-000 0 usa a expressão .CONSTRUTORA VITORIA cent, 

" qv tOdadaestabcleeer filiais, agendas ou suairsaiselm qualquer agate do territário 

or cleitiediantealtéragliati eito constitutivo. 

DO OSTO SOCIAL 

GUNN. A empresatem o segigute AM° social, Coleta de reskIrms.nlictiserigpsosi 
Adillelos,—,Conatittenp •-ae rodovias ma Naples, Obras de urbanimtiao — rube, Maas e 

StruWde4barragentre represas, parageradsto de energia eletrIca,•Miatitencao ream de 

,tneria elEitica„ Construção dá ;odes dc abastecimen0 de kw, toleta de esgoto e 

,tortelatast excito obras de litigaSdo, Montagem de estruturas tnetalicas„ Obras de 

Mdustrlat Construcati de taster:0es esportivas e recreativas, Demolicao de edifielos e 

'Obras* terraplinjerb, Instalacioftermanutenelto clerics, Imtalagnes iddraulicAs, sanitirieS 

luula&ean Winstaladlio desistetnave equipamentos de ildmineelto ë<sü1abzatüoclM 49itta *Meas, 

um itos,'sirvist-aõ ights de -taffidqs, rMafitira9ao termstr14 0 etc poços cio *PA Senika 
IrattSporto‘de passagetios locaelto de automóveis ,COm motorists, Transmute -wear, Transport," 

rqaoáfio destargi,mxceto produtos perigosos e triddii003, municipal, Trertslidde retkatie de itna, 

aatir Wei vce4ORis` 0 41444400.4, intenanicinal, interestadual e bnemaálonal, Atividades do 

, tecaelto demutontetvets sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentpsvam 

A5 r, mrceio andaintes. Alqgpel de outras miquinas,e-,equipattittitbs afttereifft e 

AWN/Wades de limpiay-AtiVidadett 01.1/011Icea, Servit4s daiárSaltiaarreet de 

" irfoesOiStiiitbleutaresidttrOlserigosos 

An-CtglAi 
umpitó eindetcrmitutdo. 

tiaatAzabrarnnAo 

prestripkirm su&a vilaes e4l74eniirepsdp 19 o seu praz,o7de 

DO CAPITAL SOCIAL 

4EILAL QtrAATÁ., o 9c,apitisl sepia)6 de RS 500.000,00 (. quinbentos, mil seals) sendo totalmente 

kadcsiatroperliconentenacional. 

DA,ADMISNISTRACAO 

CLOPIIILA WANT*. A admitits' traetto da entgresa bexercida-por seu titular DANIEL OA SILVA 

SA. mia fica litellinbickh de &freer olio os Meg pertineates e nieestiiriOs ao extreitdo das 

Adi WOO otra Swart* bent_ como, de semi:stria — la judicial o eitrajudielalmentá, Ativa e 

:pissivamente remote is tepartieees e inatituledes Snaticeiras, veditdo, mo Salk o ad "do ACMIC 

enniMaatitiliiR Mividatiestatondos on intereise social. 
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ni-PgidaltRACAON°B DA MARK VITSIUAXRANSPOflES EEDIFICACQES EtRELt 
ÇNPJ n° 1,3AI .67/0001-19 

liOntatICIOSOC/AL, BALANÇO BATRINIONIAL. DOSLUCROSZ 1%10MS 
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%00 
JUCEO 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARLA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

m dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. ..._ _ . 
EMPRE - 

Nome Empresarial: DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600408803 

CNPJ 

33.161.637/0001-19 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

27/03/2019 

Inicio da atividade 

27/03/2019 

Endereço: 
RUA OSVALDO OLIVEIRA ARAUJO, 347, SALGADINHO, BAIXA GRANDE, BA- CEP: 44620000 

...."—, . . 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO 

EDIFICIOS TRANSPORTE ESCOLAR LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA 

GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE 

REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES. OBRAS DE IRRIGAÇÃO OBRAS DE 

MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 

ÁGUA DEMOLIÇÃO DE EQIFICIOS E ESTRUTURAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 

E DE GÁS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGA, PRODUTOS PERIGOSOS iKIUDANÇAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ATIVIDADES DE LIMPEZA ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS ,SEM OPERADOR ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO, COLETA DE 

RESIDUOS PERIGOSOS -i. • to fl O 

R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Capital integrallzado: 

R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

Nome/CPF Cond,/Administ ador Inicio de mandato Término do mandato 

DANIELALMEIDADASILVA 

030.456.875-98 

SÓCIO/ADMINISTRADOR XXXXXX XX/XX/XXXX 

• . i, E 74 . - ----7nr4 Tr— ITITA-Q ' ;...-7-.'''' --

Data Número 

28/06/2021 98084758 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 002- ALTERAÇÃO 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

"reatt - Ettti , DAD DE b OUTOWEEA -,....-- ---- .2.:---.- - 7172-: '. ...17= 7"-r

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

página: 1/2 

218133464 

11111111111111111111111111111111111 
CONTROLE: 106 924.344.254.47 CPF SOLICITANTE: 469.543.925-53 NIRE: 29600408803 Emitida: 19/08/2021 -CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.Juceb.ba.gov.bdregin.ba/telavalidadocs.aspx 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONDMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

ixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes na data de sua expedigão • 

Nome Empresarial: DMRK VITORIA TFtANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600408803 

CNPJ 

33.161.637/0001-19 

Arquivamento do ato 
Constitultivo 
27/03/2019 

Inicio da atividade 

27/03/2019 

Endereço: 
RUA OSVALDO OLIVEIRA ARAUJO, 347, SALGADINHO, BAIXA GRANDE, BA - CEP: 44620000 

_ . 
_ 

I 

SALVADOR - BA, 19 de Agosto de 2021 

e. at castre-

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

218133464 

IIII111111111111111111111111 

pagina: 2/2 

CONTROLE: 106.924.344.254.47 CPF SOLICITANTE: 469.543.925-53 NIRE: 29600408803 Emitida: 19/08/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginiuceb.ba.gov.bilregin.baftelavalidadocs.aspx )k 



19/08/2021 • Comprovante de Insoido e de Sheado Cadasital 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

„ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

Puma° OS 04SCÍCIÇÃO9
33.161.537100014 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA l'C A26F" lj"
27/03/2019 

NOME EAMES/ION. 
MIRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI 

WOOS DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA VITORIA ta 

L015100 E DESORICA° DA ATMDADE ECONOLICA PRINLIPAL 
41.20-4-00- Construdo de edificlos 

4301,40 E DESCRIÇA0 OAS ATNICIPOLS ELONO MICAS SECUNOMEAS 
38.11-4-00 - Coleta de residues nto-perlsoses 
31.12-2-00- Goleta de residues perigosos 
42.114.01 - Construclo de rodovias e ferrovias 
42.134-00 - Obrei de urbanized° • MRS. PFRDR• • calçadas 
42.214-01 - Constmdo de barragens e repress& para ports.° de energia Milder' 

42.214-03- Manutengto de redes de distlibuldo de energia eldrica 

42.22-7-01- Construdo de redes de .bastecimento de tuna, colete de esgoto • construções cantatas, exceto obras de 

IrrIgasto 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.924-02 - Obras de montagem Industrial 
42.99-541 • Conatrudo de Instalações esportivas • recreativas 

43.114-01 • Demolido de °Midas • outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de tensplenaginn 
43.214-00 -Instalado • manutendo eldrica 
43.22441 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gas 
43.29-144 • Montagem • Instal's.° de sistemas • equipamentos de iluminado a sinalizado em vies públicas, portas e 

aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edinclos em geral 
43.99445 - Perfurado • censtrudo de poços de água 
49.23-042 - advise de transports de passageiros • Meade de automOvels com motorists 

49.24440 - Transports nectar 
49.30-241 - Transports rodoviário de cara *auto produtos perigosos e =Sands, municipal. 

Lome E DESCMGA0 DA HATUREZAJUROILX 
2304- Empresa Individual de Rasponsabilidade Limitada (de Natures' Emprestei 

LOORADOURO 
R OSVALDO OLIVEIRA ARAUJO 

NUI.V.RID 
'' 347 

COMPLEMENTO 
......... 

CEP 
44.620-000 

BORROADISTRITO 
SALGADINHO 

MUTSCIPIO 
BA= GRANDE 

UF 
BA 

ENDENEÇO ELETRONICO 
ATLASCONTGHOTMAILCOM 

1 ELLPOPE 
(74) 91214575 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAWL OSA) 
pp.. 

SITUAÇÃO OAOASTRP1 
AMA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2019 

MOTIVO DE spruAcso rs rwITRAL 

OTUAÇAD unarm. DATA DA SITUALAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normative RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/0812021 as 18:14:20 (data e hora de Brasilia). Para: 1/2 

httpealservicosreceibLfazende.govbrIsenticeslcnplievalCnpireva_Comprovente.asp,
1/3 



19/0812021 Comprovante de Maoloio e de Macao CedesSal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

33.161.637/0001-19 
MA11,11Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO0 
CADASTRAL 

.19

HOME DIPRESSILAL 
DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRF-1.1 

49.30-242 . hansporte rodoviário de carga, exceto produtos pedgosos • rowing:is, intermunicipal, Interestadual e 

interneolonal 
12.31-142- Atividades do Operador Portuário 
77.11440 - Leonia de automóveis tom condutor 
77.32-241 - Aluguel de maquinas • equipamentos pant construolo sem operador, exceto andaimes 

77.39-049 - Aluguel de outras máquinas • equipamentos comerciais e Industrials nto espeeitioados anterlonn•nte, sem 

operador 
81.294-00 -Atividades de ampere nio •speolfleadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisaglstioas 
12.304-01 -Servigos de organtracia de hires, congresses, exposIgbes • testes 

l00100 E DESCKAO OA NATUREZAJMOICA 
2304- Empresa individual de Responsabilidade UnOtada (de Natureza Empnosid 

1.04RADOW10 
R OSVALDO OLIVEIRA ARAUJO 

AIWA° 
347 

COORLUAklfrO 
......... 

IAP 
44.620.000 

ENIRROMSTRITO 
SALGADINHO 

MUNICAPIO 
BAIXA GRANDE 

11F 
BA 

alDálYEÇO ELE1A0141C0 
ATLASCONTQHOTMAILCOM (74) 9921-3576 

EN1E FEDEPATIVO likSPONSAVEL (Eflo 
...a 

6ITUACAO CADASION 
ATNA 

DATA DA EllUACAO CADASTPX 
27103/200 

WINO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

StrUAQAD WIPLUAL 
........ 

DATA DA 617114A0 ESPECILL 
........ 

Aprovado pela Instruclo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/0812021 te 16:14:20 (data e Dora de Braal6a). 

;ZS CONSULTAR QSA DVOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliptingui. 

Pagina: 212 

Passo a 005W oars o CNRI Pinellas ctil:u fstatisticas parceiros Rubes CNP,I 

httpsfiservico exec:ell...faze nde.gov.br/servicosionplreve/Cnejreva_Comprovents.ase 
2/3 



19/08/2021 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

33.161.637/0091-19 
DMRK VITORIA TRANSPORTES E EDIFICACOES EIRELI 
RS500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: DANIEL ALMEIDA DA SILVA 

Qualificação: 65-Titular Pessoa Mica Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/01/2021 ha 16:16 (data e hora de Brasilia). 

LA 
tel 


